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Lei nº 996,

de 21 de Dezembro de 2004.

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a pagar Gratificação Especial aos Professores do Magistério em exercício no Ensino Fundamental, conforme dispõe a Lei nº 9.424/96, e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º. 
Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a pagar gratificação especial no valor de até R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais), aos profissionais do magistério em exercício no Ensino Fundamental (FUNDEF).

Parágrafo Único. Gratificação mencionada no “caput” deste artigo será paga em 01 (uma) parcela, juntamente com salários do mês de Dezembro de 2004.

Art. 2º.
A Gratificação mencionada no art. 1º desta Lei, não será considerada para cálculo de qualquer vantagem pecuniária e não gera nenhuma obrigação trabalhista, previdenciária ou afim.

Parágrafo Único. Terão direito à gratificação mencionada no “caput” do art. 1º desta Lei, os profissionais do magistério em exercício no Ensino Fundamental, conforme dispõe o art. 7º da Lei nº 9.424/96.

Art. 3º.
A Secretaria Municipal de Educação, Conselho Municipal do  FUNDEF, atestará os profissionais do magistério habilitados a receber a gratificação mencionada no “caput” do art. 1º desta Lei.

 Art. 4º. 
Fica estabelecida autorização para a Gratificação Especial anualmente, onde todos os salários dos profissionais do magistério em exercício no Ensino Fundamental (FUNDEF), aplicados a todas as categorias e níveis mencionados, estarão sujeitos a revisão anual de enquadramento legal conforme a arrecadação do Município e vinculado ao percentual de 15 % (quinze por cento) do FUNDEF previsto no art. 1º § 1º da Lei Federal nº 9.424 de 24 de dezembro de 1996.

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste – MT, 21 de dezembro de 2004.
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